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REQUERIMENTO N°. 01/2020

PARANÁ

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente Celso InocencioLeite a prorrogação do Prazo de votação de 10 (dez dias) do Anteprojeto de Lei 01/2020proposto pela vereadora Rosana Maria Francisco que dispõe a proibição de queima defogos de artifícios no município de Itadna do Sul —PR.

Justificativa: A Comissão quer fazer uma nova avaliação do ReferidoAnteprojeto de Lei N° 01/202

Sala das Sessões 27 de fevereiroide 2020.

Comissão de Legislação, Just a e redação Final.
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